
        CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO N.º 08/2017

Dispõe  sobre a  aprovação de recursos de Emendas  Parlamentares
Impositivas  2016,  alocadas  na  Secretaria  de  Ação  Social  e  Fundo  Municipal  de
Assistência Social – no orçamento 2017

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal N.º 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber
que:

Considerando a Lei nº 8742 de 07 de dezembro de 1993 e alterações
dadas pela Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011;

Considerando  a  Resolução  CNAS  nº  109  de  11  de  novembro  de
2012;               

Considerando a Política Nacional de Assistência Social 2004;
Considerando a  liberação de recursos extraordinários  referentes às

emendas impositivas  do ano de 2016,  previstas no Planejamento  Orçamentário  de
2017, aprovadas para transferência às entidades;

Considerando  os  Planos  de  Ação  apresentados  pelas  entidades
inscritas no CMAS;

Considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária do
dia 23 de março de 2017;

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar  os  recursos  de  Emendas  Parlamentares
Impositivas do ano 2016 alocadas na Secretaria de Ação Social e no Fundo Municipal
de Assistência Social das seguintes Entidades ou Organizações de Assistência Social:

I – Associação dos Deficientes Físicos de Franca e Região – ADEFI –
CNPJ  68.318.575/0001-90:  recursos  financeiros  no  valor  total  de  R$
173.000,00 (cento e setenta e três mil reais), sendo R$123.000,00 (Cento
e vinte e três mil reais) alocados no Fundo Municipal de Assistência Social
de Franca - FMAS e R$50.000,00 (Cinquenta mil  reis)  na Secretaria de
Ação Social que serão repassados por meio de Auxílio Municipal.

II  –  Associação  das  Famílias  e  Pessoas  Portadoras  de  Paralisia
Cerebral de Franca – CAMINHAR – CNPJ 02.050.428/0001-19: recursos
financeiros no valor total de  R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil
reais)  alocados  na Secretaria  de Ação Social,  repassados por  meio  de
Subvenção/ Auxílio Municipal.
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III – Departamento de Promoção Vicentina – Sociedade São Vicente de
Paulo – CNPJ  51.814.218/0001-10: recursos financeiros no valor total de
R$173.960,00  (Cento  e  setenta  e  três  mil,  novecentos  e  sessenta
reais), sendo R$ 100.000,00 (Cem mil  reais)  alocados na Secretaria de
Ação  Social  e  R$73.960,00  (Setenta  e  três  mil,  novecentos  e  sessenta
reais)   no  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Franca  –  FMAS,
repassados por meio de Subvenção Municipal.

IV – Escola de Aprendizagem e Cidadania de Franca – ESAC – CNPJ
49.219.660/0001-57:  recursos  financeiros  no  valor  total  de  R$80.000,00
(Oitenta mil reais) alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de
Franca – FMAS, repassados por meio de Subvenção Municipal.

V  –  Fundação  Espírita  Judas  Iscariotes  (Lar  de  Ofélia)  –  CNPJ
47.885.189/0001-82: recursos  financeiros  no  valor  de  R$53.000,00
(Cinquenta e três mil reais) alocados no Fundo Municipal de Assistência
Social de Franca – FMAS, repassados por meio de Auxílio Municipal.

VI – Casa de Acolhida Filhos Prediletos –  CNPJ 05.534.779/0004-48:
recursos financeiros no valor total de R$7.000,00 (Sete mil reais) alocados
no Fundo Municipal de Assistência Social de Franca – FMAS, repassados
por meio de Subvenção Municipal.

VII – Instituição de Apoio Nossa Senhora Aparecida – IANSA –  CNPJ
13.512.905/0001-92: recursos financeiros no valor total de  R$ 216.967,00
(Duzentos e dezesseis mil, novecentos e sessenta e sete reais), sendo
R$101.967,00  (Cento  e  um  mil,  novecentos  e  sessenta  e  sete  reais)
alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de Franca - FMAS e
R$115.000,00  (Cento  e quinze  mil  reais)  na Secretaria  de Ação Social,
repassados por meio de Subvenção Municipal.

VIII – Lar de Idosos Eurípedes Barsanulfo – CNPJ 02.873.006/0001-07:
recursos financeiros no valor de R$145.000,00 (Cento e quarenta e cinco
mil reais)  alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de Franca –
FMAS, repassados por meio de Auxílio Municipal.

IX – Centro de Integração da Terceira Idade Lions Clube Franca Sobral
– CNPJ 03.178.180/0001-94: recursos financeiros no valor  de R$15.000,00
(Quinze mil reais) alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de
Franca – FMAS, repassados por meio de Subvenção Municipal.

XI – Instituição Espírita Nosso Lar – CNPJ 45.308.178/0001-32: recursos
financeiros no valor de R$42.663,48 (Quarenta e dois mil, seiscentos e
sessenta e três reais e quarenta e oito centavos) alocados no Fundo
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Municipal de Assistência Social de Franca – FMAS, repassados por meio
de Auxílio Municipal.

XII  –  Pastoral  do  Menor  e  Família  da  Diocese  de  Franca  –  CNPJ
56.885.262/0001-35: recursos financeiros no valor de R$35.000,00 (Trinta
e cinco mil reais) alocados no Fundo Municipal de Assistência Social de
Franca – FMAS, repassados por meio de Auxílio Municipal.

XIII – Casa São Camilo de Léllis – CNPJ 64.926.256/0001-07:  recursos
financeiros  no valor  total  de  R$170.000,00 (Cento e setenta mil  reais)
alocados no Fundo Municipal  de Assistência Social  de Franca – FMAS,
repassados por meio de Subvenção/Auxílio Municipal.

XIV  –  Sociedade  Francana  de  Instrução  e  Trabalho  para  Cegos  –
SFITC – CNPJ 45.313.111/0001-96: recursos financeiros no valor total de
R$20.000,00 (Vinte mil reais) alocados no Fundo Municipal de Assistência
Social de Franca – FMAS, repassados por meio de Subvenção Municipal.

XV - Centro Espírita Sebastiana Barbosa Ferreira – Casinha do Pão –
CNPJ  51.829.406/0002-01:  recursos  financeiros  no  valor  total  de
R$25.000,00 (Vinte e cinco mil  reais)  alocados na Secretaria de Ação
Social,  repassados por meio de Subvenção Municipal.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 23 de Março de 2017.

Ernestina Maria de Assunção Cintra

Presidente do CMAS
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